
Atividade Legislativa

Projeto de Lei do Senado n° 220, de 1976

Autoria: Senador Evelásio Vieira (/)

Iniciativa:

Ementa:

ESTENDE AOS TITULARES DE FIRMAS INDIVIDUAIS, SOCIEDADES POR COTAS,
SOCIOS-GERENTES, DIRETORES DE SOCIEDADES ANONIMAS E EQUIVALENTES, O
REGIME DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO.

Assunto:

Data de Leitura:

-

06/09/1976

Tramitação encerrada

-Decisão: -Último local:

-Destino: Último estado: 06/03/1980 - ARQUIVADA AO FINAL
DA LEGISLATURA

Despacho:

06/11/2008 (Despacho Inicial)

null

Análise - Tramitação sucessiva

(SF-CCJ) COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

(SF-CLS) COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL

(SF-CE) COMISSÃO DE ECONOMIA

TRAMITAÇÃO

06/03/1980 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

ARQUIVADA AO FINAL DA LEGISLATURASituação:

ARQUIVADO DEFINITIVAMENTE TERMOS ART 367 DO REG INT.
(PROCESSO ARQUIVADO EM 28 04 1980).

Ação:

06/03/1980 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA SEU ARQUIVAMENTO
DEFINITIVO, TERMOS ART 367, 'IN FINE', DO REG INT.
DCN2 07 03 PAG 0142.

Ação:

05/03/1979 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

COMUNICAÇÃO PRESIDENCIA SEU ARQUIVAMENTO TERMOS
ART 367 DO REG INT.
DCN2 06 03 PAG 0071.

Ação:
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TRAMITAÇÃO

01/12/1977 SF-CLS - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL

CONCEDIDA VISTA AO SEN FRANCO MONTORO.Ação:

17/03/1977 SF-CLS - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL

AVOCAÇÃO PELO SEN JESSE FREIRE (VISTA)Ação:

26/11/1976 SF-CLS - COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL

RELATOR SEN JESSE FREIRE.Ação:

24/11/1976 SF-CCJ - COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

PARECER PELA CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE.Ação:

10/09/1976 SF-CCJ - COMISSÃO CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

RELATOR SEN JOSE SARNEY.Ação:

06/09/1976 SF-MESA - MESA DIRETORA

DESPACHO AS CCJ, CLS E CE.
DCN2 07 09 PAG 5532.

Ação:

06/09/1976 SF-ATA-PLEN - SUBSECRETARIA DE ATA - PLENÁRIO

LEITURA.Ação:

DOCUMENTOS

Texto inicial - PLS 220/1976

06/09/1976Data:

Senador Evelásio Vieira (/)Autor:

nullLocal:

ESTENDE AOS TITULARES DE FIRMAS INDIVIDUAIS, SOCIEDADES POR COTAS,
SOCIOS-GERENTES, DIRETORES DE SOCIEDADES ANONIMAS E EQUIVALENTES, O
REGIME DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO.

Descrição/Ementa:
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